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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTAOO DO ESPÍRJl'O SANTO 
Av. José Grilo-152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
HONRARIAS E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Edilidade APROVOU e ele PROMULGA o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1º - São honrarias a serem concedidas pela Câmara Municipal de Concei-
ção do Castelo-ES: 

I - Título de Cidadão Conceiçoense; 

II - Título de Cidadão Benemérito; 

III - Título de Cidadão Conceiçoense Ausente; 

IV - Diploma de honra ao Mérito; 

Art. 2º - Os títulos de "Cidadão Co~ceiçoense", "Cidadão Benemérito", 
"Cidadão Conceiçoense Ausente" e o Diploma "honra ao Mérito", serão con
cedidos através de Decretos Legislativos, observadas as normas estabelecidas na Lei 
Orgânica Municipal, no Regimento Interno e na presente resolução. 

§1 º O título de "Cidadão Conceiçoense" será outorgado às pessoas mere
cedoras deste título que não sejam naturais do Município de Conceição do Castelo
ES e que residam no Município há, no mínimo, 05 (cinco) anos ininterruptos e que 
tenham, reconhecidamente, prestado relevantes serviços ao Município de Conceição 
do Castelo-ES; 

§ 2º O título de "Cidadão Benemérito" será outorgado às pessoas nascidas 
ou não no Município de Conceição do Castelo-ES, que tenham se destacado em 
qualquer dos ramos do saber humano ou que, por seu procedimento notável, seja 
tornado merecedor de reconhecimento público; 

§ 3º O título de "Cidadão Conceiçoense Ausente" será outorgado ao natu
ral do Município de Conceição do Castelo que residi~ fora do Município por no mí
nimo os últimos 10 (dez) anos, e que além de dignidade, preencham os seguintes 
requisitos: 
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a) tenham prestado ao Município relevantes serviços públicos, de maneira 
comprovada, através de documentos públicos ou particulares autênticos ou regis
tros jornalísticos; 

b) contem com histórico de vida exemplar, do qual constem atividades de 
cunho social, ou científico, ou artístico, ou cultural, ou político, ou esportivo e ou 
filantrópico, ou ainda em outras áreas que evidenciem o homenageado com relação 
à média das pessoas. 

§ 4º O Diploma "honra ao Mérito", será outorgado às pessoas nascidas ou 
não no Município de Conceição do Castelo-ES ou a organizações, que reconheci
damente, por seu procedimento notável atingiram o reconhecimento público das 
suas atividades nas áreas de defesa da criança e do adolescente; de defesa do idoso; 
de defesa dos direitos da mulher; de defesa do meio ambiente; de defesa dos porta
dores de necessidades intelectuais e múltiplas e de prestação de serviços voluntários 
e/ou evangelizadores. 

Art. 3º - Os projetos de Decreto Legislativo concedendo as honrarias con
substanciadas no artigo 1 º, incisos I, II, III e IV serão instruídos com os segui?tes 
documentos: 

I - biografia circunstanciada da pessoa a quem se deseja homenagear; 

II - relação dos trabalhos e serviços prestados ao Município. 

Art. 4º - Os projetos e suas documentações, subscritos inicialmente pelos au
tores, deverão ser protocolizados lacrados e processados de forma sigilosa, cons
tando na sobrecarta apenas o nome do autor e o assunto como "Proposição de 
Honraria". 

Art. 5º - O Presidente da Câmara constituirá uma Comissão Especial, com
posta de 03 (três) vereadores, para opinar sobre prosseguimento ou não dos proje
tos dessa natureza, observado às disposições legais e especialmente as contidas neste 
Decreto. 

§ 1 ºA Comissão terá o prazo de até 10 (dez) dias para emitir parecer, 

§ 2º A votação na Comissão será secreta. 

§ 3º Os projetos que obtiverem parecer pelo não prosseguimento serão no
vamente lacrados pela Comissão e arquivados, por despacho de seu Presidente, 
sendo mantido o sigilo do processamento e vedada a divulgação do nome da pessoa 
indicada pelo autor. 

§ 4º Os projetos com insuficiência de _documentos exigidos serão devolvidos 
ao autor, devidamente lacrados, para que os complete. 

Art. 6º - Os projetos que receberem parecer favorável ao prosseguimento se
rão, por despacho do Presidente da Comissão, encaminhados ao autor, para que 
possa completar o número de assinaturas correspondente a 2/3 (dois terços) dos 
membros do Legislativo. 

Parágrafo Único. Cumprida a exigência disposta neste artigo, o projeto será 
encaminhado ao Presidente da Câmara Municipal, para, a seu critéri,o, ser incluído na 
Ordem do Dia da sessão seguinte e encaminhado às Çomissões Competentes. 
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Art. 7° Não se consideram serviços relevantes prestados a Conceição do Cfl,s
telo os atos praticados ou trabalhos desenvolvidos somente por dever de ofício, pe
las autoridades constituídas. 

Art. 8° A entrega dos títulos de "Cidadão Conceiçoense", "Cidadão Be
nemérito", "Cidadão Conceiçoense Ausente" e o Diploma de "honra ao Méri
to" será feita em sessões solenes, especialmente convocadas pelo Presidente da Câ
mara para esse fim. 

§ 1 º As sessões solenes de entrega das honrarias serão realizadas na data co
memorativa de Emancipação folitica do Município de Conceição do Castelo ou 
durante o período de realização da Festa do Sanfoneiro e Exposição Agropecuária 
de Conceição do Castelo-ES. 

§ 2º Nas sessões solenes aludidas, só será permitida a palavra do Presidente 
da Mesa, do Vereador autor da propositura ou, em caso de ausência, do Vereador 
designado pelo Presidente como orador oficial e a do homenageado. 

§ 3° Excepcionalmente, o Presidente da Câmara poderá, atendendo a reque
rimento devidamente aprovado, fazer entrega de títulos em sessões ordinárias. 

§ 4º - Estando presente algum Chefe de Poder Executivo, de qualquer esfera, 
poder-se-á lhe ser concedida a palavra. 

Art. 9º As honrarias de que trata o artigo 1 º,incisos I, II, III e IV, terá os di
zeres: Título de "Cidadão Conceiçoense'', Título de "Cidadão Benemérito", Tí
tulo de "Cidadão Conceiçoense Ausente" e Diploma de "honra ao Mérito" e 
será preenchido com o nome do agraciado, o número do Decreto Legislativo que o 
concedeu e a data da concessão, acompanhado de uma medalha. 

Parágrafo Único. A Medalha de que trata o "caput" deste artigo terá as se
guintes formas e características permanentes: será ern bronze, com 5,0cm (cinco 
centímetros) de diâmetro e 2,Smm (dois vírgula cinco milímetros) de espessura. Seu 
anverso terá um disco central de 3,0cm (três centím~tros) de diâmetro, contendo, 
no centro, o pássaro logomarca do Município de Conceição do Castelo, instituído 
pela lei municipal nº 1041, de 28 de março de 2006. Na metade superior do círculo 
estará impressa a expressão "CÂMARA MUNICIPAL" e, na metade inferior, a ex
pressão "CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES", sendo as duas expressões separadas 
pelo ano da concessão, de cada lado. Seu reverso terá um disco central de 3,0 cm 
(três centímetros) de diâmetro, contendo a .imagem do pórtico Ângelo Clemente 
Bortolin, possuindo os dizeres, na metade superior "CONCEIÇÃO DO 
CASTELO-ES" e na metade inferior "ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
BRASIL". 

Art. 10 - A medalha que se refere o artigo anterior terá uma fita nas cores 
verde, amarelo, azul, rosa e branco, as quais representam a bandeira do Município 
de Conceição do Castelo e será acompanhada de ~ma botoeira na mesma cor da 
fita. 

Art. 11 - As despesas com a execução desta resolução correrão à conta do 
orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Sala das sess - e da Câmara Municipal de Conceição do Cas
telo-ES, em 15 de março de 2012. 
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DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
HONRARIAS E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Edilidade APROVOU e ele PRO~ULGA o seguinte, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1º - São honrarias a serem concedidas pela Câmara 0.'Iunicipal de Concei
ção do Castelo-ES: 

I - Título de Cidadão Conceicoense; 
·' 

II - Título de Cidadão Benemérito; 

III - Título de Cidadão Conceiçoense Ausente; 

j~ IV - Diploma de honra ao Mérito; 
.;=. 

1§ Art. 2º - Os títulos de "Cidadão Conceiç9ense", "Cidadão Benemérito", 
;~'Cidadão Conceiçoense Ausente" e o Diplom4 "honra ao Mérito", serão con
:&edidos através de Decretos Legt.slativos, observ~das as normas estabelecidas na Lei o ' 
!~Orgânica Municipal, no Regimento Interno e na presente resolvção. 
1::. . 1 i 
•• •·1 \! 

ij §1 º O título de "Cidadão Conceiçoense':\,."será outorg~do às pessoas mere
;~cedoras deste título que não sejam naturais do i\H~'nicípio de C~pnceição do Castelo
;jES e que residam no Município há, no mínimo, 05 (cinco) anC:J.s ininterruptos e que 
!gtenham, reconhecidamente, prestado relevantes sÚviços ao l\funicípio de Conceição · 
i~do Castelo-ES; 

§ 2º O título de "Cidadão Benemérito" será outorgado às pessoas nascidas 
ou não no Município de Conceição do Castelo-ES, que tenham se destacado em 
qualquer dos ramos do saber humano ou que, por seu procedimento notável, seja 
tornado merecedor de reconhecimento público; 

§ 3º O título de "Cidadão Conceiçoense .Ausente" será outorgado ao natu
ral do l\!Iunicípio de Conceição do Castelo que residir fora do 'i'viunicípio por no mí
nimo os últimos 10 (dez) anos, e que além de d~gnidade, prc.tncham os seguintes 

' ~· t • 

requisitos: ! ,,• 

'!' ;., ' 
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a) tenham prestado ao .l'v1unicípio relevart.f~k' 1 serviços 't)úblicos, de maneira 
comprovada, através de documentos públicos c..4:,particulares· autênticos ou regis-
tros jornalísticos; . {··i' "' · 

... 
b) contem com histórico de vida exemp~4r, :do qual c9nstem atividades de 

cunho social, ou cientifico, ou artístico, ou cultural, ·ou p'ólítico, ou esportivo e ou 
filantrópico, ou ainda em outras áreas que evidenciem o homenageado com relação 
à média das pessoas. 

§ 4º O Diploma "honra ao Mérito", será outorgado· às pessoas nascidas ou 
não no Iviuniçípio de Conceição do Castelo-ES ou a organizações, que reconheci
damente, por seu procedimento notável atingiram o reconhecimento público das 
suas atividades nas áreas de defesa da criança e do adolescente; de defesa do idoso; 
de defesa dos direitos da mulher; de defesa do m('.io ambiente; de defesa dos porta
dores de necessidades intekctuais e múltiplas e de 'prestaç~o de serviços voluntários 
e/ ou evangelizadores. 

Art. 3º - Os projetos de Decreto Legislati:\ro 'concedendo as honratias con
substanciadas no artigo 1 º, incisos I, II, III e IV ~serão instruídos com os seguintes 

··'1 1 ' ' 
documentos: · :":':) : · 

I - biografia circunstanciada da pessoa a qu.~1n se d~seja homenagear; 
i 1 ' . 

II - relação dos trabalhos e serviços prestadbs ao Município. 

Art. 4º - Os projetos e suas documentaçõe~l, subscr~tos i?icialmente pelos au
tores, deverão ser protocolizados lacrados e próc'essados' de ~orma sigilosa, cons
tando na sobrecarta apenas o nome do autor e .,<7 a'ssunt9 co.rno "Proposição de 
Honraria". i.f · . :, " · 

<

1 ·'ll~ ~; ~· ; 1 ' !t'(, 

Art. 5º - O Presidente da Câmara constit~'.t~á urna .t~onpssão Especial, com-
posta de 03 (três) vereadores, para opinar sobre,'1P,.1bsse~imefí~o ou não dos proje
tos dessa natureza, observado às disposições leg~i~)'~ ffsped~almqnte as contidas neste 
Decreto. :íi;',··:J ,;i: 

··:, :r:· :.·:; · 1, '. ;·;· 

§ 1 º A Comissão terá o prazo de até 1 O (dei),' di.as p~ra eip,itir parecer, 
+'}. ' ' '\';;· 

§ 2º A votação na Comissão será secreta. ~ r.·! ' 
I; j 

§ 3º Os projetos que obtiverem parecer pefo pão pros13eguimento serão no-
vamente lacrados pela Comissão e arquivados, por' despache> de seu Presidente, 
sendo mantido o sigilo do processamento e vedada a·,divulgaçã;(; do nome da pessoa 
indicada pelo autor. .\ · '.!'1 

' ' 1·! .. 

§ 4º Os projetos com insuficiência de doc~mentos1 exigi~os serão devolvidos 
ao autor, devidamente lacrados, para que os corrip1e~d: ;· · '.J-

1 oi q \ ~·· 
. ': ' . i~ " l" 1: 

Art. 6º - Os projetos que receberem parece.(f~\ror~f el ª.~i prosseguimento se-
rão, por despacho do Presidente da Comissão'; .. €i1ea'mi11:,bado,f: ao autor, para que 
possa completar o número de assinaturas correS.tÚ:>i}den~~ a WY3 (dois terços) dos 
membros do Legislativo. "i\."; ~~: :·1· , ·,. 

;·,~'.~\''"•I :~,• 1\l~f 
T i,f • '"r ; , , ; 

~arágrafo Un~co. Cumprida a exigência êli~i)~1sta q'.este;}rtigo, o projeto será 
encarnrnhado ao Presidente da Câmara Municipal, para a ~·eu critério, ser incluído na 
Ordem do Dia da sessão seguinte e encaminhadô ~s cCorni~sões.Cornpetentes. 

'" 
',!' ;: 



() 

. . 

CÂMARA MUNICIPAL DÉ ~QNO~IÇAO DO CASTELO 
•' ' ' ~· ' ' '' 

ESTADO DO E·$.PJ;RI'J;'O SANTO 
' " ,, ' ' ' ' ' •, 1 '' ' : 1 Av. José Grilo -152 - Centro- Fone- OXX~28-:354h1310:-:;- Fax- OXX-28-3547-1201 
: l;\'. .... l ·1 ... 1.; .:M: :~·: .~'; 

. ' : >/ Í~; ·\' ,, ' 
' ... !(' : ~.: { ~ 1, :- ~ 

• ~1 r, ... · :-\\. ~ F· l. 

Art. 7º Não se consideram serviços relevantes· prest,ado~;a Conceição do Cas-
telo os atos praticados ou trabalhos desenvolvidos 'somente por dever de ofício, pe
las autoridades constituídas. 

Art. 8º A entrega dos títulos de "Cidadão Concçiçoense", "Cidadão Be
nemérito", "Cidadão Conceiçoense Ausente" e o'Diplüma de "honra ao Méri
to" será feita em sessões solenes, especialmente convocadas pelo Presidente da Câ
mara para esse fim. 

§ 1 º As sessões solenes de entrega das honrarias serão realizadas na data co
memorativa de Emancipação Política do l\!Iunicípió de Conceição do Castelo -ES. 

' '•, 
1 

§ 2º Nas sessões solenes aludidas, só será ,permitida a palavra do Presidente 
da Mesa, do Vereador autor da propositura ou, em caso',de ausência, do Vereador 
designado pelo Presidente como orador oficial e a·.:'do homenageado. 

§ 3° Excepcionalmente, o Presidente da Câmara poderá, atendendo a reque
rimento devidamente aprovado, fazer entrega de títul6s 'em sessões ordinárias. 

~ 1 . 

§ 4º - Estando presente algum Chefe de Po
1

der f,xe,cutivo, de qualquer esfera, 
poder-se-á lhe ser concedida a palavra. · ! , 

•I 

Art. 9º As honrarias de que trata o artigo lº, iiicisos I, Ü, III e IV, terá os di
zeres: Título de "Cidadão Conceiçoense", Título de· "Cidad~o Benemérito", Tí
tl.ilo de "Cidadão Conceiçoense Ausente" e I(iplóm~. de "~onr~ ao Mérito" e 
será preenchido com o nome do agraciado, o nÚfBero, doi,Decr~to Legislativo que o 
concedeu e a data da concessão, acompanhado dct~·j~uri:a medall~~·f 

"j,1 
1 

1 ~' li .: l' 
, 1 "f ' 11 \ j . 1 

Parágrafo U nico. A Medalha de que tr~t~ ,o)/~~apht" q~ste artigo terá as se-
guintes formas e características permanentes: s~~~,f:M;n ~.ron~~h com 5,0cm (cinco 
centímetros! de di~metro e 2,Smm (dois vír~ula d,'~il9~;;;P:1i~~11et~ff.s/A de espessura. Seu 
anverso tera u1;i disco central de 3,0cm .(t~·e~ c~r1!fíi~~:~ro:s) déf)fdrnmetro, ~ont.en~o, 
no centro, o passara logomarca do í\/Iurnc1p10 de:· C~r\ce\ção :.~lo Castelo, mstttu1do 
pela lei municipal nº 1041, de 28 de março de 200,6'. ;~a rheta~~ superior do círculo 
estará impressa a expressão "CÂlvíARA l\!IUNICi1r.1~L'.' e:~ na'irrtetade inferior, a ex
pressão "CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES", S~f(dC~-: as puas'(~xpressões separadas 
pelo ano da concessão, de cada lado. Seu reverso· te'r'á um di~;CO central de 3,0 cm 

1 , 1· 1·11, ,,.. 

(três centímetros) de diâmetro, contendo a imagem! do :pórticio Angelo Clemente 
Bortolin, possuindo os dizeres, na metade·r':stiperipr '.;.~ONCEIÇÀO DO 
CASTELO-ES" e na metade inferior "ESTA~qf jDq: E$,IRITO SANTO -
BRASIL". 'h·' 1

:i,1 ;I l,j' 
; 1 .t . : : -,! "'i' hi 
F~Ji i 11 , •• • \H~ 

· Art. 10 - .A medalha que se refere o artigo'. a~~teripr te1r~ uma fita nas cores 
d 1 1 · · '" · 11 

• 1'1 'I ver e, amare o, azu , rosa e branco, as quais r~Jl}iescn;t~tT}·; a H~hdeira do Município 
de Conceição do Castelo e será acompanhada ,·~'.~i,:J,rh~ ~.Óto,~~ia na mesma cor da 
fit ., ·'. .i : ili)· IJ, li, 
1 a. ,if "1 , .... 1. 

•• : :i:, ~: :ff 
Art. 11 - [\s despesas com a execução 

orçamento da Câmara :Municipal. 
desta' 1~esohicão" 1torrerào à conta do 

' ' í'h ·' .1.) 
.!. ,) 'f : lit 1.11:,·; 

'·! 111 , 1 , l'j• 

I; ;.: ' 1, t ' ~~' :, ' \' 
. ~~t. 12 - Esta ,l~i entrará em vigor na dat~· d,ê

1 
sua pu~1~cação, revogadas as 

d1spos1çoes em contrario. ; ... ·• :. 1 . • ' 1.r 

,::.i.,1?"1;· ! ' ;;, .' ::~; 
' j ' • 1 ' ' ! ' ; t .i~; ~ 

: ;.vi:,\;i{· ' .( j· ::,~ ... 
t·~;Jl · 1~~~ d: ~ :L r h· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONC~IÇÁ,O DO CASTELO 
' .L l l·: .• d '•·· 

ESTADO DO Es:Píitrrd~S.AihJTO 
Av. José Grilo- 152 - Centro- Fone- OXX:-~8-j5~'7-t~''.fÓ1~K Fax- OXX-28-3547-1201 

':, :~ f' " ' JI í; " )r> .;/ ~ !f i:i~· 
• : ~· 1 .' 

, .. 
~'.·,· • " 'i 

L : .. 'l 
:·.. 1 ·.:. • •• ,. 

Sala a-S-,$essões da Câmara.' Ivf.linicipal de Conceição do Cas-
\ ! ' ·,· í 

telo-ES, em 05 de março de 201 . ,: . 
1 

:• 

''· 

MENSAGEM: 
" 

• "I• 

REF.: PROTETO DE DECRETO LEGISLATIVO ,:Nº 001/2012. 
J . ' . ' ' 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores. 
'.' ~ • 1 

; ' 'i 

" 
1 j' 

~ ' : ' ,1 11 

O presente Projeto de Decreto Legislativo
1

/~1u~; 4isp:õe d:~.bre a concessão de 
honrarias municipais, vem regulamentar a previs~·~!'·cóntidt no·.fttigo 122, § 3º, inci-
so VII, da Resolução nº 072/2006. /' 1 t:, 1

.1. ·:.:. • ·.;: 

: ', . ·I' :·I 
i ' 1 f1! ', i l ~ ·, 

,'·1 •1:.j' .;''" 

O Projeto em tela visa instituir requisitos n~ínirr~ós para.fins de concessão de 
títulos e diploma. ·i,,. · '.:. 

,; 
~: 

" 

Ao mesmo tempo, o homenageado será hiais valorizadS e, direta ou indire
tamente, motivara os cidadãos de uma forma getai, mas. especi~fmente do Município 
de Conceição do Castelo a praticarem suas condutas sempre ".'6ltadas para um ideal 
social, de responsabilidade coletiva, de trabalhos•: volqntárros, bn prol de uma socie
dade mais justa, solidária e igualitária, sendo ta'.!~ • títGlos 

1 

o rdconhecimento de sua 
conduta exemplar e social. 1

; ·, 

:; : . , .i•: . L .. 

Diante dos argumentos expostos, solicita1*_os ~bs n.?bre1~; _colegas a aprovação 
do presente Projeto de Decreto Legislativo, se p?'s~Ív'~l, c~;nfonne redigido. 

Sala das sessões da Câm 
marco de 2012. 

J 

' 1·''. 

J; !·,, ,1' .l! : ·. 
CO.nceicào. do ·Castelo-ES, em 05 de 

·: i > '\' ~ .1 ··.' ' ' ~( 1 

1 
: • 11 
; . 

'! 

1; 
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P,cef eitw:a 

LEI NQ 526/94 

,t .• 
,' !· 

; ' 1 
,r

1
, 1 

r i1 •• 

l· 
'ili 
' 1 

Castelo 

DÁ i~0~1E A PÓRTICD'..E DÁ OUTf\fl.'S 
11P~OVIDtl-JCIAS. 

lf 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCÜCÃO DO CASTELO, no Es-
.. '1 ":1 

tado do Esp:f.rito Santo, FAÇO S,l\BER, que a Cârna.~~.'Municipal de Concei- 1 

ção do Castelo decretou e eu sanciono a seg\Jint~(' Lei. 
' ,;( 

•' 1 11· ! 1 ~: 

.1 li; h.t 
Art. 19 - Fica denominado ''PÓRTICO ANGELO CLE~~ENTE 

.'·. )1 !1,; 
co localizado no entroncamentb da, .Rodçlvia 

BR 262 (Indaiá). 
i.;,.: I'. 

1 !· 

BORTOLIW, o PÓrti-

Maria. Pizzol com a 

.Art, 22 - Esta Lei entra l3ll vigor na data de sua publicação revogada ' 
,) '! 

as dQsposiçÕes em contrár;.o. 
1·!1 

Gabinete do Prefeito Municipal de· ~·nç:eição do c.astelo, aos 
, ' r 

quatro dias do mês de novembro de 1994. 

:: 1 ;,: 'r· 

. Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370.00D · Fones: (037) '47-1101 e ·~7-13,ii;. F~Xi C&i7) '47-138:! •. ,iConceiçlo do Cestolo . BS 
UI ;·, ! '\'.' 1 ·1·11 
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